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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Introdução  

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

contratação. 

 

2. Processo de contratação  

Fiscal  Erica Zilio, CREA|SC 218725-7 

Objeto  Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais e de mão de 

obra, para ampliação da Creche Municipal, área total 128,35 M². 

 

3. Legislação: 

Lei 14.133/2021; 

Lei Complementar nº 123/2006; 

 

4. Necessidade da contratação  

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de ampliação da Creche 

Municipal, visando adequar e ampliar a estrutura física existente para melhor 

atendimento das demandas educacionais do Município. O aumento no número de 

crianças atendidas pela rede municipal de ensino infantil torna indispensável a 

expansão dos espaços destinados às atividades pedagógicas, recreativas e de 

acolhimento, proporcionando maior conforto, segurança e qualidade no atendimento 

às crianças e servidores. 
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ÓRGÃO REQUISITANTE:  Secretaria Municipal de Educação 
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A ampliação da área em 128,35 m² permitirá melhores condições de funcionamento 

da unidade escolar, contribuindo para a organização dos ambientes, melhoria da 

infraestrutura e adequação às normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis às 

instituições de ensino infantil. 

 

Além disso, a contratação contempla o fornecimento de materiais e mão de obra 

especializada, garantindo a correta execução dos serviços de construção civil, 

observando critérios de qualidade, eficiência e durabilidade da obra pública, visando 

atender ao interesse público e assegurar melhores condições de ensino e 

desenvolvimento às crianças matriculadas na Creche Municipal. 

 

5.  Requisitos  

5.1. A entrega do objeto será em remessa única conforme cronograma físico-

financeiro elaborado pelo setor de engenharia de 05 meses. 

5.2. Local de entrega será Secretaria Municipal de Educação, Pré Escolar Pingo de 

Gente, situada na Rua Rio de Janeiro, Jupiá - SC 

5.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente conforme Art.140,I, Lei nº 

14.133/2021, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. E somente 

serão considerados recebidos definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a 

contar da data de entrega dos materiais, se não houver qualquer problema ou 

discordância entre as características exigidas no item do Termo de Referência e o 

objeto. 

5.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta ou com defeito, 

devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5.  O prazo para substituição do objeto licitado será de 15 dias uteis, após ser 

solicitado. 

5.6.  Vigência da contratação: 12 meses. 

5.7. Devido ao serviço não ser considerado simples será exigido: Registro ou inscrição 

no órgão competente, quando aplicável, em conformidade com a natureza dos 

serviços a serem executados; Registro no Conselho de Classe competente (CREA ou 

CAU), com indicação de responsável técnico legalmente habilitado; Comprovação 

de regularidade da empresa, por meio dos documentos exigidos na legislação vigente; 

Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a execução anterior de serviços compatíveis com o objeto 

da contratação; Cumprimento das normas de segurança do trabalho, bem como das 

normas técnicas e regulamentares aplicáveis. 

 

6. Levantamento de mercado e justificativa técnica e econômica da escolha do 

tipo de solução a contratada. 
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6.1. Conforme a pesquisa de mercado realizada, para solucionar a necessidade 

administrativa, objeto do presente estudo técnico preliminar, a contratação da 

empresa especializada em serviços de obras e engenharia. 

 

7. Estimativa das quantidades e especificações do objeto. 

 

7.1.  Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, foi 

realizado um projeto pelos engenheiros utilizando a tabela SINAPI. 

  

7.2. Previsão no plano de contratações anual: O Município de Jupiá, embora não tenha 

elaborado o Plano de Contratações Anual para este ano, possui previsão para a 

execução de ações desta natureza na Lei Orçamentária para o exercício de 2026. 

 

7.3. A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade demandante e os 

parâmetros obtidos através das pesquisas de preço realizadas no presente estudo, que 

buscaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, segue estimativa 

do valor da contratação conforme documentos anexos e tabela a baixo: 
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7.3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 262.872,59 (Duzentos e sessenta e 

dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
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8. Justificativa de escolha por valor global.  

 

A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a viabilidade da 

divisão do objeto da contratação, tendo como julgamento o critério de “menor preço por 

lote”, em relação aos prejuízos a serem causados ao conjunto e a perda de economia de 

escala, além do melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive a facilitação 

do plano de fiscalização e controle.  

9. Resultados Pretendidos. 

9.1. Pretende-se como o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2. Almeja-se assegurar o tratamento homogêneo entre os licitantes, bem como a justa 

competição, evitando contratação com super faturamento ou preço inexequível. 

9.3. A contratação decorrente do processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento do contrato da melhor forma possível, para que haja um melhor 

aproveitamento dos recursos. 

 

10. Declaração De Viabilidade Ou Não Da Contratação 

10.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se 

mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

11.  Equipe técnica  

O estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento 

da contratação: 

 

 

Jupiá, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Secretario/ diretor de unidade ou chefe 

do setor 

 

 

12. Autoridade competente  
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Recebi o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades 

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas 

formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos 

concluídos. 

 

______________________ 

Valdelirio Locatelli da Cruz 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 

Memorial Descritivo 
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